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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI – e 
Imposto sob Operações financeiras – IOF – os automóveis destinados ao transporte 
de estudantes, com capacidade para a locomoção de nove pessoas ou mais, 
incluído o motorista, com motor de pistão, de ignição por compressão, com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 6m³, 
equipados com no mínimo três portas inclusive a de acesso ao bagageiro, quando 
adquiridos por: 

I - Motoristas profissionais adequadamente habilitados que exerçam, 
comprovadamente, em veículo de sua propriedade atividade de condutor de 
transporte escolar, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão 
do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização nessa categoria; 

II - Cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias 
de transporte público de passageiros, na categoria de transporte escolar, desde que 
tais veículos se destinem à utilização nessa atividade; 

III - Estados ou Municípios que venham adquirir veículos novos para à 
utilização na atividade de transporte escolar. 

Parágrafo Único – Os automóveis de passageiros para utilização no 
transporte escolar a que se refere o caput serão adquiridos diretamente pelas 
pessoas que tenham plena capacidade jurídica. 

 Art. 2º - A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 
requisitos previstos nesta lei. 

Art. 3º - Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI e do Imposto sob Operações Financeiras– IOF– relativo: 

I - Às matérias-primas, aos produtos intermediários  efetivamente utilizado na 
industrialização dos produtos referidos nesta Lei; 

II - Ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente ao automóvel de 
passageiros originário e procedente de países integrantes do Mercado Comum do 
Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica 
fabricante de automóveis da posição 87.02 da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º. 

Art.4º - O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais 
que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 5º - É proibida a alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei 
antes de 05 (cinco) anos contados da data da sua aquisição. 
  Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo, para a hipótese 
de fraude ou falta de pagamento do imposto devido, sujeita o alienante à devolução 
do beneficio, ao pagamento de multa e de juros previstos na legislação em vigor. 

Art. 6º - No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 
alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta lei, sem que tenha efetivamente 
adquirido o veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro 
designado por esse ou pelo juízo, desde que seja motorista 
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profissional adequadamente habilitado e destine o veículo ao serviço transporte 
escolar. 

Art. 7º - O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas 
atribuições e, CONSIDERANDO a disposição cogente expressa nos arts. 22, 136, 
137, 138, 139 e 329 da LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, deverá expedir comprovante de exercício regular de 
trabalho ao motorista profissional que estiver previamente inscrito no Cadastro 
Municipal de Condutores de Transporte Escolar. 

Art. 8º - A fiscalização dos automóveis e dos alvarás será feita por parte dos 
órgãos de controle municipais, estaduais e federais, a fim de que este serviço seja 
realizado da maneira mais segura possível. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  
JUSTIFICATIVA 

 
Crianças sendo levadas para a escola em cima de carrocerias de caminhões 

e camionetes, em ônibus sem nenhuma condição de segurança, sob o lombo de 
animais, ou que precisam percorrer léguas de distância para estudar. Essas são 
algumas das realidades degradantes encontradas em todo o país, principalmente na 
zona rural, mas que podem ser amenizadas por significativa mudança na Legislação, 
destinada a diminuir o custo pela aquisição de transporte escolar. 

O presente projeto de lei prevê a isenção dos impostos federais incidentes na 
aquisição de transporte coletivo, o que ocasionará o barateamento desse tipo de 
veículo e a crescente democratização do serviço. 

A constituição é clara quando coloca nas mãos do Estado a responsabilidade 
de prover Educação a todos os brasileiros. Porém, escolas bem estruturadas e bons 
professores não bastam, necessita-se ainda de um transporte escolar de qualidade, 
a fim de que os alunos possam sair de suas casas e irem às aulas em segurança. 

Um transporte público que ofereça segurança, higiene e conforto necessários 
para o deslocamento condigno das crianças e adolescentes combate parte dos 
problemas que terminam por engrossar os índices de evasão escolar. 

Com a isenção do IPI e do IOF, diminuirá o investimento periódico, tanto 
público quanto privado, no transporte de estudantes, o que permitirá a renovação da 
frota com mais frequência, dando mais qualidade e segurança aos seus usuários. 

Assim como ocorre no disposto na lei 8.989/1995(dispõe sobre a isenção do 
imposto sobre produtos industrializados e do imposto sob operações financeiras, na 
aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, 
bem como, por pessoas portadoras de deficiência, e dá outras providências). A 
proposta facilitará a aquisição desses veículos, proporcionando assim uma melhor 
qualidade na educação brasileira, já que grande parte das prefeituras, terão mais 
facilidade na compra desses veículos, alem de cumprir de maneira mais eficiente o 
deve constitucional de incentivo a educação, conforme exposto no art. 206 da 
Constituição Federal. 
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Senhor Presidente, essas são as significativas razões que propiciam o 
encaminhamento do projeto de lei, que ora submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência e aos meus nobres pares.  
 

Sala das Sessões, 08 de março de 2012. 
 

Jesus Rodrigues 
Deputado Federal PT-PI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM. 

 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971. 

 

Art. 4º  Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX. 

 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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Nacional - CTN. 

 

Art. 5º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-

se exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012. 

 

Art. 7º  Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012: 

 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

 

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

 

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006; 

 

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

 

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

 

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

 

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

 

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

 

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

 

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

 

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

 

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

 

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

 

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

 

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

 

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

 

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

 

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  
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XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

 

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

 

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

 

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

 

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

 

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

 

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

 

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

 

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

 

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

 

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

 

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

 

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

 

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

 

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1o de dezembro de 2011. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 
 

ANEXO 

..................................................................................................................................... 

 

Seção XVII 

Material de Transporte 

Notas. 
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1.-A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem os 

bobsleighs, trenós para esporte, tobogãs e semelhantes (posição 95.06). 

2.-Não se consideram “partes ou acessórios”, de material de transporte, mesmo que 

reconhecíveis como tais: 

a)As juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria 

constitutiva ou posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não 

endurecida (posição 40.16); 

b)As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 

metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

c)Os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas); 

d)Os artefatos da posição 83.06; 

e)As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os 

artefatos das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de 

motores, os artefatos da posição 84.83; 

f)As máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85); 

g)Os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90; 

h)Os artefatos do Capítulo 91; 

ij)As armas (Capítulo 93); 

k)Os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05; 

l)As escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03). 

3.-Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos “partes e acessórios” não abrangem 

as partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos 

ou artefatos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de 

corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, 

deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal. 

4.-Na presente Seção: 

a)Os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre 

trilhos, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

b)Os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do 

Capítulo 87; 

c)Os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados 

também como veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88. 

5.-Os veículos de colchão de ar classificam-se com os veículos a que mais se 

assemelhem: 

a)No Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de 

aerotrens (hovertrains); 

b)No Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou, 

indiferentemente, sobre esta e sobre a água; 
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c)No Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo 

que possam pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre 

superfícies de gelo. 

As partes e acessórios de veículos de colchão de ar classificam-se nas mesmas 

posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos 

a que essas partes e acessórios se destinem. 

O material fixo para vias de aerotrens (hovertrains) deve considerar-se como 

material fixo de vias férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de 

comando para vias de aerotrens (hovertrains) como aparelhos de sinalização, de 

segurança, de controle ou de comando para vias férreas. 

 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.-Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.-Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.-A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no 

código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a 

passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota 

Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
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NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas. 

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 
  

CÓDIGO NCM 
ALÍQUOTA% 

Até 31/12/2012 A partir de 1/01/2013 

8703.21 37 7 

8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 
8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 

  

NC (87-5) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 

da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 

livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35
o
, ângulo de saída 

mínimo de 24
o
, ângulo de rampa mínimo de 28

o
, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados 

nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 

 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas 

relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%) 

8701.20.00 30 8704.21.30 Ex01 34 

8703.21.00 37 8704.21.90 Ex01 34 

8703.22.10 43 8704.22.10 30 

8703.22.90 43 8704.22.20 30 

8703.23.10 Ex01 43 8704.22.30 30 

8703.23.90 Ex01 43 8704.22.90 30 

8703.23.10 55 8704.23.10 30 

8703.23.90 55 8704.23.20 30 

8703.24.10 55 8704.23.30 30 

8703.24.90 55 8704.23.90 30 

8703.31.10 55 8704.31.10 34 

8703.31.90 55 8704.31.20 34 

8703.32.10 55 8704.31.30 34 

8703.32.90 55 8704.31.90 34 

8703.33.10 55 8704.31.10 Ex01 30 
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8703.33.90 55 8704.31.20 Ex01 30 

8703.90.00 55 8704.31.30 Ex01 30 

8704.21.10 30 8704.31.90 Ex01 30 

8704.21.20 30 8704.32.10 30 

8704.21.30 30 8704.32.20 30 

8704.21.90 30 8704.32.30 30 

8704.21.10 Ex01 34 8704.32.90 30 

8704.21.20 Ex01 34 8704.90.00 30 

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 

87.09).  

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semirreboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar 

troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez 

pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão 
(diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 -Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado 
a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior 

a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado 
a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas 

(exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se 

deslocar sobre a neve; veículos especiais para transporte 
de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo 

de ignição por centelha:  

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não 

superior a 1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 
inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não 

superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 
inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não 

superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não 

superior a 2.000 cm³ 13 
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8703.24 --De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos com motor de pistão de ignição 
por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não 

superior a 2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de 

mercadorias.  

8704.10 -Dumpers concebidos para serem utilizados fora 

de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 

toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 
toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e 

semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e 

semelhantes 10 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e 
semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e 

semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 

toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 

toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por 

centelha:  

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 

toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

 Ex 01 - Caminhão 5 
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8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 

toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 -Outros 5 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, 

auto-socorros, caminhões-guindastes, veículos de 

combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para 

varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 -Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 

42 m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 

toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou 
mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou 

perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis 

das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 -Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das 

posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias 

(incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 --Cintos de segurança 5 

8708.29 --Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 
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8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 -- Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada 

superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo 
providos de outros órgãos de transmissão e eixos não 

motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 
utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 
8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo 

os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das 
posições 87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 

87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Outros amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 

87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 

87.05 4 

8708.94 --Volantes, colunas e caixas, de direção; suas 
partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 
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8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança com sistema de 
insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de 

insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 --Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 
direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas 

incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos 

tipos utilizados em fábricas, armazéns, portos ou 

aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas 

distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas 

estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 -Veículos:  

8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 0 

8709.90.00 -Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados 

ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada 

não superior a 50 cm3 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada 
superior a 50 cm3, mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada 
superior a 250 cm3, mas não superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada 

superior a 500 cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada 
superior a 800 cm3 35 

8711.90.00 -Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), 

sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, 

mesmo com motor ou outro mecanismo de 

propulsão.  

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 

a 87.13.  

8714.10.00 -De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 
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8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para 
inválidos 0 

8714.9 -Outros:  

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas 
livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluindo os cubos de freios, e suas 
partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 --Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte 

de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; 

outros veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 -Reboques e semirreboques, para habitação ou 
para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 -Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 -Outros reboques e semirreboques, para 
transporte de mercadorias:  

8716.31.00 --Cisternas 5 

8716.39.00 --Outros 5 

8716.40.00 -Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para 

construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  
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XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 

somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos 

de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:  

I - registro como veículo de passageiros;  

II - inspeção semestral para verificação dos 

equipamentos obrigatórios e de segurança;  

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o 

dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 

amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;  

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 

traseira;  

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;  

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

 

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na 

parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a 

condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.  

 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer 

os seguintes requisitos:  

I - ter idade superior a vinte e um anos;  

II - ser habilitado na categoria D;  
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III - (VETADO)  

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 

em infrações médias durante os doze últimos meses;  

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN.  

 

Art. 139. disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 

exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.  

 

CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de 

mercadorias - moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindose, para 

tanto:  

I - registro como veículo da categoria de aluguel;  

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, 

destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;  

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de 

regulamentação do Contran;  

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança.  

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve 

estar de acordo com a regulamentação do Contran.  

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de 

galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões 

contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car , nos termos de regulamentação 

do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou 

estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-

frete no âmbito de suas circunscrições. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por 

meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado 

ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  
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III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no RENACH. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 

ou autorização.  

 

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação de 

veículos e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados, ou não, são obrigados a 

possuir livros de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas de 

experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de trânsito.  

§ 1º Os livros indicarão:  

I - data de entrada do veículo no estabelecimento;  

II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;  

III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;  

IV - nome, endereço e identidade do comprador;  

V - características do veículo constantes do seu certificado de registro;  

VI - número da placa de experiência.  

§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente e serão 

encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo de abertura e 

encerramento lavrados pelo proprietário e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, no 

segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de trânsito.  

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos referidos neste artigo 

registrar-se-ão no mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, as horas a elas 

correspondentes, podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser 

apreendidos ou retidos para sua completa regularização.  

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão acesso aos livros 

sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los do estabelecimento.  

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao realizá-lo e a recusa de 

sua exibição serão punidas com a multa prevista para as infrações gravíssimas, independente 

das demais cominações legais cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
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aquisição de automóveis para utilização no 

transporte autônomo de passageiros, bem 

como por pessoas portadoras de deficiência 

física, e dá outras providências. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
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20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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